
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.060, DE 2015 

 
 
Acrescenta parágrafo único ao art. 

20 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995, que “Dispõe sobre os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 
providências”. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei permite a representação do réu nas 

audiências de conciliação perante os juizados especiais cíveis. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

Art. 20. ................................................................................ 

Parágrafo único. Não será decretada a revelia quando o 

réu, não comparecendo à audiência de conciliação, se fizer 

representar por advogado com poderes para transigir 

(NR).” 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2018. 

 

Deputado DANIEL VILELA 

Presidente 


